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Parecer Aparecida de Oliveira Pinto - Comissão de Educação, Cultura e Turismo

O presente Projeto de Lei 50/2021 de autoria do Nobre vereador Júlio Rossignoli versa
sobre "a campanha de prevenção aos acidentes do trabalho e doenças ocupacionais, denominada de
ABRIL VERDE no âmbito do Município de Juiz de Fora".

Devido ao conteúdo, o projeto de lei está para apreciação e parecer desta Comissão de
Educação, Cultura e Turismo. A ideia é instituir anualmente no mês de abril uma campanha de
conscientização sobre os Acidentes de Trabalho e Doenças Ocupacionais.

O projeto tem é de louvável iniciativa, pois segundo dados recentes de 2020 da OIT
(Organização Internacional do Trabalho) no Anuário Brasileiro de Proteção 2020, que indica o índice
acidentário de 200 países do mundo, o Brasil recebe o triste resultado de ser o terceiro lugar em
números absolutos de mortes por acidente

de trabalho no ranking mundial, atrás dos Estados Unidos e da China.
Nos acidentes de trabalho não fatais, segundo o relatório, o Brasil mantém, em números

absolutos, o quinto lugar, atrás do México, Colômbia, Alemanha e França.
Ano passado a OIT lançou no dia 28 de abril a campanha do Dia Mundial da Segurança e

a Saúde no Trabalho buscando dar visibilidade, conhecimento e promover a conscientização de
trabalhadores, sindicatos e principalmente empresários sobre o tema, num ano em que estávamos e
seguimos com uma das maiores crises sanitárias mundiais da história causada pela COVID-19, que
já é reconhecida como acidente de trabalho pelo tribunais nacionais e internacionais.

Diante destes dados aqui apresentados, faz-se necessário a promoção da educação e
saúde do trabalhador através de uma mês de conscientização ao qual estará aberta as ideias para
debates, cursos, divulgação de normas, eventos, para levar ao conhecimento do trabalhador a
higiene e saúde laboral.

Assim, manifestamos acordo com o projeto de lei para ser votado nesta Câmara.
Liberamos para apresentar meu voto em plenário.

Palácio Barbosa Lima, 06 de abril de 2021.

Aparecida de Oliveira Pinto
Vereadora Cida Oliveira - PT
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